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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.106 DE 10 AGOSTO DE 2016

Modifica o § 2º e o § 3º do art. 1º e o anexo I da Lei Municipal n.º 6.845, de 31 de março de 2015 que “Dispõe sobre o uso de uniforme escolar padronizado nas escolas públicas municipais de Araxá e dá outras providências.”

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Fabiano Santos Cunha, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 


Art. 1º - O § 2º do art. 1º da Lei Municipal n.º 6.845, de 31 de março de 2015 passará a vigorar com a seguinte redação:

 


§ 2º - O uniforme escolar da Rede Municipal de Ensino compreende calça ou equivalente, na cor azul marinho e camiseta, conforme anexo I.

 


Art. 2º - O § 3º do art. 1º da Lei Municipal n.º 6.845, de 31 de março de 2015 passará a vigorar com a seguinte redação:

 


§ 3º - É terminantemente proibido veicular qualquer tipo de propaganda no uniforme escolar, nem conter logomarcas ou slogam das administrações, sendo obrigatório o uso do brasão de Araxá e os dizeres: Secretaria Municipal de Educação e Educação Infantil ou Ensino Fundamental ou Educação de Jovens e Adultos e Araxá – MG.

 


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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